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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2022 

PROCESSO N° 103/2022 

SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

O MUNICÍPIO DE CERQUEIRA CÉSAR, mediante a Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o 
Decreto Municipal nº 3.318/2012 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores e os Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de videomonitoramento, 
incluindo a implantação do sistema de imagens CFTV, alarmes monitorados, sistema de câmeras LPR 
(leitura de placas veiculares) com integração aos órgãos de Segurança Pública Estaduais e ou Federais, 
sistema de monitoramento alimentado por energia solar fotovoltaica e monitoramento de localização 
veicular, inclusive com fornecimento de todos os equipamentos e infraestrutura necessários para o pleno 
funcionamento do sistema, na forma de comodato, com comunicação por fibra ótica e responsabilidade 
de manutenções preventivas e corretivas, conforme Termo de Referência. 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 13/09/2022 – 16:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 14/09/2022 – 13:30:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/09/2022 – 14:00:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Prefeitura de Cerqueira César 
Endereço: Rua Profª Hilda Cunha nº 58 – Cerqueira César/SP 
E-mail: licitacoes@cerqueiracesar.sp.gov.br. 
Fone/fax: (014) 3714-7200 ramal 202 

LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO: 103/2022 

Pregão nº 090/2022  

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – A Prefeitura Municipal de Cerqueira César através da Secretaria Municipal de Governo e 
Administração e este Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  

2. - DO OBJETO: 

2.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de videomonitoramento, incluindo 
a implantação do sistema de imagens CFTV, alarmes monitorados, sistema de câmeras LPR (leitura de 
placas veiculares) com integração aos órgãos de Segurança Pública Estaduais e ou Federais, sistema de 
monitoramento alimentado por energia solar fotovoltaica e monitoramento de localização veicular, 
inclusive com fornecimento de todos os equipamentos e infraestrutura necessários para o pleno 
funcionamento do sistema, na forma de comodato, com comunicação por fibra ótica e responsabilidade 
de manutenções preventivas e corretivas, conforme Termo de Referência. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas nas seguintes dotações orçamentárias: 
02.02.01 – Serviços Administrativos Gerais 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
04.122.0003-2.003- Classificação Funcional  
 
02.04.01 – Administração Geral da Saúde 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
10.301.0009-2.009- Classificação Funcional  
 
02.05.05 – Fundo Municipal da Educação 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
12.361.0015-2.015- Classificação Funcional  

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, 
dirigindo a impugnação por escrito ao seguinte endereço: Prefeitura de Cerqueira César 
Endereço: Rua Profª Hilda Cunha nº 58 – Cerqueira César/SP 
E-mail: licitacoes@cerqueiracesar.sp.gov.br. 
Fone/fax: (014) 3714-7200 ramal 202 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado 
que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
edital e seu anexo. 
6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório 
os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e 
de contratar; 
6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 
6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou 
subcontratados; 
6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 
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7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 
Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 
as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

 10.2.1.1 - Os serviços deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo 
de Referência. 

10.2.1.2 - planilha quantitativa de preços, devidamente preenchida, utilizando o modelo fornecido 
no Edital, contendo preço unitário e o valor total da proposta, expresso em reais, com aproximação de no 
máximo duas(2) casas decimais, para cada lote que estiver participando.  

10.3 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances.   

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o 
lote. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR 

 6 

 11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 
11.4. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da 

etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – 

Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de 

preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de 

duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 

02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 

partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

 

 11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 

explanado acima. 

 

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 

uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 

artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 

ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 
e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. 
O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 
13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado 
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13 e 14, a 
contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
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12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 
neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 
cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, o 
licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

13.1. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO estão relacionados no ANEXO 02 deste Edital. 

13.2. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, do licitante 
declarado Vencedor, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do 
encerramento da sessão pública virtual, para o e-mail: licitacoes@cerqueiracesar.sp.gov.br, desde que 
autenticados digitalmente ou entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis em originais ou cópias 
autenticadas, para o seguinte endereço: R. Professora Hilda Cunha, nº 58 – Centro – Cerqueira César/SP – 
CEP 18.760-021. 

13.3. Após a conferência dos documentos e proposta enviados, se estiverem de acordo com o solicitado, 
será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

13.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

mailto:licitacoes@cerqueiracesar.sp.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR 

 8 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá 
o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 
possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro 
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 
deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, 
imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o 
lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser 
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante 
pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação 
de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes 
do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de 
mensagens”. 
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14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então 
mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu 
direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no 
“chat de mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a documentação 
de habilitação e proposta de preços,  

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada 
pessoa jurídica. 

 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. 
O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa 
do interessado antes do término do prazo inicial.  

15 – DOS RECURSOS14. DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 

eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 

no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às 

peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Prefeitura Municipal de Cerqueira 

César, localizada na Rua R. Professora Hilda Cunha, nº 58 – Centro – Cerqueira César/SP, das 09 h às 12 h 

e das 13 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos 

estabelecidos. 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 

homologação do procedimento licitatório. 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

17. - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1 - A empresa deverá encaminhar os contratos assinados no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após 
seu recebimento por e-mail. 

                 17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para 
assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora enviado o contrato, perderá o direito à 
contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou da não assinatura do contrato ou retirada do empenho, 
no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no item 23, com a convocação do licitante que tenha apresentado a 
segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital. 

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do 
Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos 
no certame. 

17.3 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito e 
também integrará o Contrato. 

18. DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
18.1. O preço ajustado não sofrerá reajuste, salvo após o decurso do prazo mínimo de 12 (doze) meses da 
vigência contratual, desde requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias pela contrata, em caso 
de prorrogação contratual, ou ainda em caso de eventuais modificações no atual modelo econômico 
nacional que venham autorizar formas de correções para manutenção do equilíbrio econômico do 
contrato. Nos casos de reajuste previstos no edital e em lei, serão aplicados os critérios de reajuste fixados 
no item subsequente. 
 
18.2. O contrato poderá ser reajustado após transcorridos cada 12 (doze) meses, com a aplicação do IGP-
M/FGV (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado dos últimos 12 (doze) 
meses. 
No caso de extinção ou substituição do índice IGP-M, por superveniência de Medida Governamental ou 
outra razão, utilizar-se-á imediatamente o índice substituto para efeito de cálculos de reajuste nas 
cláusulas do presente contrato que utilizam o referido índice. 
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19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 - Compete à Contratante: 

 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos serviços. 

 20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais. Não sendo aceitas despesas adicionais em separado, seja a que título 
for, que correrão por conta exclusiva da DETENTORA;  
20.2. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições 
de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da presente ata de registro 
de preço. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços;  
20.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;  
20.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  
20.5. A DETENTORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, de feitos ou incorreções resultantes 
do fornecimento do objeto; 
20.6. A contratada se responsabilizará pela fiscalização e fornecimento de EPIs aos seus funcionários, 
bem como efetuar o registro dos funcionários em CTPS e arcar com todos os encargos trabalhistas. 
20.7. Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização a todas as etapas da execução dos serviços; 
20.8. Responder pela segurança do trabalho de seus operários, técnicos e de terceiros; 

21. - DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

21.1. prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado conforme limite permitido em lei. 
 
21.2. Os serviços deverão ser executados conforme Termo de Referência.  
 
21.3. das condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após emissão 
da nota fiscal e realização dos serviços. 

22. - DO PAGAMENTO:  

22.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal e realização dos 
serviços. 

22.2 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a 
proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, 
garantidos o contraditório e a prévia defesa. 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

 a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, 
com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

23.1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 
devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade 
com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a municipalidade, 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura Municipal 
de Cerqueira César com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo das 
24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 
 
24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
 
24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado. 
 
24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 
24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 
licitantes do pregão eletrônico. 
 
24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 
dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
 
24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de Cerqueira César. 
 
24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

ANEXO 01 – Termo de Referência 

ANEXO 02 - Exigências para Habilitação 

ANEXO 03- MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA.  
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (LC nº 123/06); 
Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação (Lei nº 10.520/02); 
Não emprega menor (inc. V, art. 27, Lei nº 8.666/93); 
Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação (§ 2º, art. 32, Lei nº 8.666/93). 

ANEXO 04- Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 

ANEXO 05 – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO 06 – Termo de Ciência e Notificação 

Cerqueira César, 05 de agosto de 2022. 
 
 

JORGE APARECIDO LOPES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de videomonitoramento, incluindo a implantação do 

sistema de imagens CFTV, alarmes monitorados, sistema de câmeras LPR (leitura de placas veiculares) 

com integração aos órgãos de Segurança Pública Estaduais e ou Federais, sistema de monitoramento 

alimentado por energia solar fotovoltaica e monitoramento de localização veicular, inclusive com 

fornecimento de todos os equipamentos e infraestrutura necessários para o pleno funcionamento do 

sistema, na forma de comodato, com comunicação por intranet fibra ótica e responsabilidade de 

manutenções preventivas e corretivas. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A necessidade de modernização dos serviços públicos é imperativa para fazer frente às novas 

demandas impostas pelas normas federais, assim como o comportamento social, levando-se em conta as 

características ambientais. A integração, modernização e implantação da inteligência digital analítica 

propicia um gradiente ao conteúdo de conhecimento da cidade, seus costumes, problemas e virtudes. 

Sendo assim, para maior conforto de seus munícipes e visitantes, para tanto, faz-se necessário implantar 

sistemas para promover a segurança primária e prevenção à violência. 

2.2. Nesta vertente, esta Administração constata a necessidade latente de promover adequado 

monitoramento dos prédios públicos municipais, prevenindo e coibindo atos de vandalismo, invasão e 

qualquer tipo de dano ao patrimônio público, bem como potencializar a sensação de segurança de seus 

munícipes. Assim, o município contará com equipamentos e sistemas destinados ao monitoramento do 

município por meio de agregados a sistema de alarmes. 

 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão executados de acordo com as especificações do Edital, conforme a necessidade 

das Secretarias requisitantes, através da expedição de Ordem(ns) de Serviço(s), após o 

empenhamento da despesa e assinatura do Contrato. 
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3.1.1. A(s) Ordem(ns) de Serviço(s) será(ão) expedida(s) por quaisquer meios de comunicação que 

possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile 

e correio eletrônico. 

3.1.2. Os Serviços serão executados nos locais discriminados neste Termo de Referência. 

3.1.3. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

montagem, desmontagem, manutenção, logística de pessoal, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, bem como dos materiais pertinentes para 

instalação dos equipamentos. 

3.1.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, e, em virtude dos bens objeto do presente, devendo ser 

efetuada de imediato, mantido o preço inicialmente contratado, e conforme o caso, 

dentro dos preços de instalação; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, e, em virtude dos bens objeto do presente, devendo 

ser efetuada de imediato, mantido o preço inicialmente contratado. 

3.2. A Contratada será responsável pela implantação dos equipamentos nos locais que serão 

atendidos, prestação do serviço de videomonitoramento, montagem da estação de visualização de 

imagens e integração dos locais monitorados através de rede intranet. O sistema deverá permitir os 

operadores tomar ações remotamente, como acender luzes e enviar mensagens de voz em possíveis 

ocorrências nos locais indicados, conforme descrições a seguir: 

3.2.1. Os serviços de monitoramento eletrônico deverão ser prestados através de um Centro de 

Monitoramento e Operações – CEMOP de propriedade da Contratada, instalada em local de sua 

reponsabilidade, com equipamentos e equipe de operadores treinados e qualificados para 
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atendimento do objeto e deverá ainda criar uma estação de visualização de imagens, em espaço 

cedido pela Contratante e, manter às suas expensas, um(a) funcionário(a) em horário de expediente 

para operação da estação, totalmente as expensas da Contratada; 

3.2.2. O Centro de Monitoramento e Operações – CEMOP de propriedade da contratada deverá ser 

equipada pela empresa em local próprio e deverá conter: cadeiras e mesas, homologadas conforme 

Norma Regulamentado nº 17 que trata da questão de ergonomia, servidores para gestão dos 

eventos de alarmes e visualização das imagens homologados com os respectivos softwares, 

servidores para gestão dos monitores montados em modelo de vídeo wall, Monitores/TVs LED Full 

HD mínimo 43” com bordas máxima de 20mm, rack padrão 19” para equipamentos e montagem de 

todo cabeamento estruturado, nobreaks com banco de baterias e demais suprimentos necessários.  

Assim como a estação de visualização, em espaço cedido pela municipalidade, deverá também ser 

totalmente equipada, de acordo com as necessidades, às expensas da contratada. 

3.2.2.1. Sendo assim, a estrutura implantada, deverá permitir tomar ações, como acender luzes, enviar 

mensagens de voz em possíveis ocorrências, ligar/desligar dispositivos, entre outras interações e 

recursos remotos. 

3.2.3. O monitoramento será executado pela Contratada com equipe própria dividida em turnos, de 

forma que o CEMOP funcione no regime 24/7, vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana, 

incluindo finais de semana e feriados e cada turno não poderá ter carga horária superior a seis 

horas, para desta forma, evitar-se o cansaço visual dos operadores garantindo a qualidade do 

serviço prestado. 

3.2.4. A interligação dos pontos atendidos com o CEMOP, deverá ser através da rede interna de fibra 

ótica (intranet), não podendo ser via internet. A rede intranet, que deverá ser por fibra ótica, será 

de responsabilidade da Contratada, ficando a mesma responsável pela integração e manutenção da 

rede. 

3.2.5. Sempre que o Centro de Monitoramento e Operações - CEMOP receber o comunicado de algum 

evento de alarme ou verificar anormalidades de conduta nas imagens, deverá acessar todas as 

imagens do referido local, averiguar e, caso seja necessário, poderá fazer o uso do sistema de 

iluminação, mensagens por voz ou então acionar os Órgãos de Segurança Pública (conforme a 

ocorrência). 
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3.2.6. As imagens deverão ficar arquivadas por, pelo menos, 30 (trinta) dias, em HD do próprio DVR que 

proporciona a visualização das imagens e serão liberadas pelo responsável, sempre que julgar 

necessário; 

3.2.7. A Contratada em hipótese alguma poderá fazer uso das imagens geradas e/ou armazenadas, para 

divulgação, disponibilização ou qualquer outra forma que possam a explorá-las se não no âmbito 

interno de Segurança Pública Municipal, salvo por autorização expressa da Contratante. 

3.2.8. O Centro de Monitoramento e Operações deverá ser equipado com software compatível com os 

equipamentos instalados que permitam a retirada de relatórios de todos os eventos, dia, hora, por 

tipo de evento e por abertura e fechamento em horários pré-determinados, ou que possuam 

disponibilidade de criação de novos relatórios de acordo com a necessidade da Contratante e 

compatibilidade do software. 

3.2.9. O sistema de software deverá permitir o cadastramento individual, por unidade, com todas as 

informações necessárias dos locais, inclusive com a opção de visualização de mapas ou croquis no 

módulo de cadastros. 

3.2.10. O módulo de monitoramento deverá fornecer a visualização de todos os equipamentos, 

status, ordens de serviços abertas da assistência técnica/manutenção, contatos e ferramentas de 

trabalho suficientes para o correto controle das unidades. 

3.2.11. A Contratada deverá dispor de pessoal especializado, trabalhando no regime 24/7, a fim de 

sanar problemas que possam surgir no funcionamento do sistema objeto dessa licitação. 

3.2.12. Todas as despesas com manutenção, substituição e atualização dos equipamentos e 

sistemas, durante a vigência do contrato, serão de responsabilidade da Contratada, ficando a 

Contratante isenta de qualquer ônus que daí venha a surgir, deverá ainda garantir durante todo o 

tempo de duração do contrato: 

3.2.12.1. Equipe técnica para atendimento às demandas de manutenções preventivas e corretivas, 

saneando as possíveis falhas em até 2 (dois) dias. 

3.2.12.2. Todos os equipamentos necessários, tais como computadores, notebooks, telefones 

celulares, rádios, ferramentais comuns, especializados ou adaptados, veículos comuns, 
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especializados ou adaptados, escadas, equipamentos de proteção Individual (EPIs), escadas ou 

bases elevatórias, cones e avisos de segurança entre outros. 

3.2.12.3. Disponibilidade de veículo(s) preparado e devidamente equipado para as manutenções em 

alturas igual ou menor àquelas onde serão instalados os equipamentos para atender a solução 

ofertada. 

3.2.12.4. A qualificação técnica dos profissionais envolvidos. 

3.2.13. A PROPONENTE deverá garantir suporte técnico qualificado, preventivo e corretivo, para os 

equipamentos, módulos e sistemas dos pontos atendidos, conforme descritos a seguir: 

3.2.13.1. Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos equipamentos, na 

alimentação elétrica, nos cabos e conectores. 

3.2.13.2. Reinstalação, configuração e ajustes dos equipamentos, sempre que necessário. 

3.2.13.3. Garantir o perfeito funcionamento dos softwares, através de atualização de softwares e 

firmwares, manutenção e continua compatibilidade entre os equipamentos e o CEMOP. 

3.2.13.4. Substituição imediata de quaisquer componentes danificados ou defeituosos que estejam 

comprometendo o bom funcionamento dos serviços por qualquer motivo, de qualquer 

natureza. 

3.2.13.5. Para o cumprimento do item, será responsabilidade da Contratada o fornecimento dos 

componentes necessários para a manutenção. 

3.2.13.6. Em caso de substituição de qualquer item que esteja “fora de linha” e sem disponibilidade 

no mercado, o item que o substituirá deverá possuir obrigatoriamente características técnicas 

iguais ou superiores àqueles substituídos. 

3.2.13.7. Será de responsabilidade da Contratante o acompanhamento de agentes próprios, por 

ocasião de manutenções, sejam quais forem, que possam necessitar de controle e 

organização do trânsito ou que possam colocar em risco a segurança dos técnicos envolvidos. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR 

 19 

3.2.14. Ficará a cargo da empresa Contratada a realocação dos equipamentos quando a disposição 

dos mesmos não estiver atendendo as necessidades, mesmo que a Contratante não tenha feito 

qualquer alteração no imóvel, os custos ficarão por conta da empresa Contratada. 

3.2.15. Os problemas que porventura ocorrerem quanto ao funcionamento, segurança ou 

integridade dos equipamentos, seja em decorrência de desgaste normal por uso ou por 

danos/sinistros causados por terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

3.2.16. Em caso de perda de sinal que acarrete a interrupção parcial ou total do monitoramento, a 

Contratada deverá providenciar o reestabelecimento deste em até oito horas corridas, contadas do 

momento do acionamento, sendo que caso a manutenção, por motivo de força maior, ultrapasse o 

previsto neste item, a Contratada, de imediato, deverá comunicar ao preposto indicado pela 

Contratante, fornecendo todas as informações do ocorrido, do motivo da queda e previsão de 

retorno. 

3.2.17. Caso a repartição e/ou setor público que tenha o sistema instalado mude de imóvel, a 

desinstalação e reinstalação no novo imóvel será de responsabilidade da Contratada, ficando, mais 

uma vez, a Contratante isenta de qualquer ônus que daí venha a surgir. 

3.2.18. A empresa Contratada deverá promover orientações e treinamentos aos usuários do 

sistema, sem ônus para a Contratante. 

3.2.19. Os equipamentos instalados deverão ter atualização tecnológica, bem como manutenção 

periódica para o seu perfeito funcionamento e atendimento.  

3.2.20. Os sistemas deverão ser inspecionados, obrigatoriamente, no mínimo 01 (uma) vez por 

trimestre, através de seus supervisores, para verificar seu funcionamento. 

3.2.21. A Contratada deverá disponibilizar o acesso externo as imagens de câmeras selecionadas, a 

critério da Administração, através de site específico para tal, inclusive com domínio exclusivo para a 

Contratante. O site deverá ser adaptável a todos os tamanhos de telas com acessibilidade e de fácil 

navegação, hospedado em servidores nacionais. O visitante pode escolher qual câmera deseja 

assistir a partir dos pontos no mapa ou em uma lista. O site não exige instalação de complementos 

ou plug-ins, utilizando o HTML versão 5 para exibir os vídeos. 
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3.2.21.1. As câmeras selecionadas para acesso externo deverão estar em rede diferente da intranet 

utilizada para o monitoramento, para garantir a segurança da mesma e privacidade das 

demais imagens do sistema. 

3.2.21.2. Será marcada uma reunião na qual a empresa vencedora deverá demonstrar, na prática, o 

funcionamento do site a ser oferecido a Contratante, de forma a comprovar o atendimento a 

todos os itens requisitados. 

3.2.22. Em caso de vandalismo ou furto em algum local monitorado, havendo a comprovação de 

negligência por parte da Contratada a mesma deverá ressarcir a Contratante os prejuízos ocorridos; 

3.2.23. A CONTRATADA será ainda responsável pelo monitoramento de localização dos veículos 

indicados pela CONTRATANTE. 

3.2.23.1. O monitoramento de localização deverá ser realizado através de dispositivo de 

geolocalização que funciona a partir da internet ou a partir de GPRS, enviando sinais captados 

pelo GPS à central de videomonitoramento, sendo assim possível realizar o rastreamento 

veicular em tempo real até mesmo em locais distantes, pois as coordenadas são fornecidas 

como em um GPS. 

3.2.23.2. O aparelho deverá ser instalado em veículos como carros, motos, caminhões e/ou ônibus, 

com o intuito de monitorar o veículo por questões de segurança e gerenciamento. Essa 

instalação deve ser feita por profissionais de modo a evitar qualquer interferência ou curto-

circuito que possa afetar o seu funcionamento. 

3.2.23.3. Alguns recursos que deverão ser proporcionados pelo dispositivo utilizado: 

✓ Possibilidade de bloquear o veículo à distância, impedindo o seu funcionamento em caso 

de roubo, furto ou outra emergência; 

✓ Liberação do acesso ao sistema de monitoramento para a CONTRATANTE, através de login 

seguro e plataforma web;  

✓ Aplicativo para smartphone com sistemas Android e iOS, possibilitando assim, o 

acompanhamento do status da viagem do veículo e qualquer desvio da rota, por meio de 

dispositivo móvel com acesso à internet;  
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✓ Consulta e emissão de relatórios de posições, trajetos, velocidade, ignição, entre outros, 

que possibilitam o controle de frota;  

 

4. DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

4.1. A Contratada será responsável pela instalação dos equipamentos, de forma gradativa, para o 

atingimento do objeto deste certame, nos locais indicados, conforme este Termo de Referência, 

bem como o fornecimento de todos os materiais necessários para o cumprimento da tarefa. 

4.2. Os equipamentos instalados nos locais indicados pela Contratante serão cedidos pela Contratada, 

por meio de Comodato, durante toda a vigência do contrato, sendo garantida à Contratada a 

retirada dos equipamentos, por conta própria, após o término do contrato ou se por algum motivo 

ocorrer o distrato. 

4.3. A Contratada terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos para realizar a instalação dos 

equipamentos, montagem da estação de visualização de imagens, interligação dos locais através da 

intranet e início da operação de monitoramento. 

4.4. Os sistemas deverão ser instalados com uma arquitetura de fácil alteração e possibilidades em 

face às medidas de contingência, com os equipamentos em rede. 

4.5. A Contratada deverá criar uma Rede de Intranet através de Fibra Óptica, exclusiva para o 

videomonitoramento, de forma a atender a disponibilidade para interação com a Contratante 

durante 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias do ano, ininterruptamente. 

4.6. Os sistemas deverão possuir sensores infravermelhos passivos, sensores de dupla tecnologia (ou 

similares/superiores) e o número de sensores deverá ser suficiente para a perfeita execução do 

contrato atendendo as necessidades da Contratante e planta do local. 

4.7. As câmeras utilizadas deverão ser do tipo bullet, possuir infravermelho e resolução mínima HD e 

assim como os sensores, o número de câmeras também deverá ser suficiente para a perfeita 

execução do contrato atendendo as necessidades da Contratante e planta do local. 

4.8. O sistema de cada unidade atendida deverá estar acoplado a um sistema nobreak, no mínimo 

700VA, próprio e exclusivo, com bateria interna auto recarregável para na falta de energia elétrica 

manter o sistema em funcionamento. 
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4.9. Em todas as unidades atendidas deverá ser implantado rack, mínimo 8U, padrão 19”, com chave, 

exclusivo para a alocação dos equipamentos do videomonitoramento, incluindo a central de alarme. 

4.10. Em locais que não dispõe de energia elétrica, indicado pela Contratante, a Contratada 

deverá utilizar energia solar no sistema off grid, com capacidade de armazenamento de carga de 

forma a garantir o funcionamento dos sistemas mesmo no período noturno e dias chuvosos. 

4.11. Toda infraestrutura necessária para a implantação dos sistemas será de responsabilidade 

da Contratada. 

4.12. Todos os equipamentos e a forma de instalação deverão obedecer às normas e padrões da 

ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 

naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor o cabeamento e a 

fiação deverão seguir também as normas de segurança e estética. 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, REQUISITOS E COMPATIBILIDADE COM OS SISTEMAS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA ESTADUAIS E FEDERAIS 

5.1. Considerando que a Administração preocupada com a melhoria contínua e que para tal se possa 

contribuir com maior eficiência no tocante à Segurança Pública Municipal, irá inserir seu sistema de 

videomonitoramento, através de Termo de Convênio, aos sistemas dos órgãos de Segurança Pública 

Estaduais e ou Federais, de acordo com necessidade da Administração, os equipamentos e 

softwares que serão instalados para atendimento ao objeto deverão obrigatoriamente possuir 

compatibilidade com os sistemas ora em tela, quando da inserção através de Termo de Convênio. 

5.2. A SOLUÇÃO NO PONTO DE VIDEOMONITORAMENTO A SER INTEGRADO AOS SISTEMAS 

DECRITOS ACIMA DEVERÁ: 

5.2.1. Detectar a presença e capturar a imagem de todos os veículos que trafeguem pelos locais 

previamente definidos. (Veículos com e sem placa, com placa legível ou não e com a placa oculta). 

5.2.2. Capturar imagens, nas quais apareçam as respectivas placas veiculares e que permitam a 

identificação de características peculiares a cada automotor, tais como modelo e sinais distintivos 

diversos. 

5.2.3. Caso o ponto de coleta de imagens possua capacidade de efetuar a leitura da placa, deverá enviá-

las juntamente com as imagens capturadas. 
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a) A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá possuir um índice 

mínimo de 90% de leituras corretas, considerando-se imagens eleitas como legíveis. 

b) Serão consideradas imagens legíveis, aquelas cujos caracteres forem perfeitamente 

reconhecidos pelo olho humano, desconsiderando-se àquelas com um ou mais caracteres que 

suscitem dúvidas ou que sofreram interferências naturais como reflexos, efeitos glare ou flare 

etc. 

c) A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá atender a todos os 

formatos de placas veiculares do Brasil e do Mercosul. 

 

5.3. A INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE VIDEOMONITORAMENTO A SEREM INTEGRADOS DEVERÃO: 

5.3.1. Prever a existência de gabinete para uso externo, capaz de acomodar todos os itens necessários ao 

funcionamento, tais como: processadores, nobreaks, proteções contra intempéries, switch, painel 

elétrico etc., devendo no mínimo: 

a) Incorporar dispositivos de proteção contra surtos de energia elétrica, que minimizem os 

efeitos causados por descargas atmosféricas e problemas com instabilidades no fornecimento 

de energia pública e outros similares. 

b) Incorporar sistema de energia alternativa, que permita o mínimo de 10 minutos de 

funcionamento em caso de parada de energia. 

c) Possuir painel para conexões elétricas para funcionamento em 110V ou 220V. 

5.3.2. Funcionar no período noturno utilizando-se de iluminação que não ofusque os olhos e 

consequentemente não denunciando o local físico onde está sendo efetuada a leitura das placas. 

5.3.3. Disponibilizar mínimo de 128GB de capacidade de armazenamento de imagens, quando detectar a 

interrupção do link de comunicação com o Centro de Monitoramento e Operações - CEMOP, 

reiniciando automaticamente o envio assim que o link de comunicação for restabelecido. Caso o 

espaço seja totalmente utilizado, a solução deverá manter as imagens mais recentes. 

5.3.4. Disponibilizar software com interface gráfica que possibilite as configurações das câmeras e 

iluminadores. 
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5.3.5. O ponto OCR deve ser fornecido com todas as licenças legalizadas de sistema operacional e de 

outros softwares necessários para seu funcionamento. 

5.3.6. A proponente deverá instalar e configurar todos os módulos da solução ofertada dentro das 

premissas exigidas pela própria solução e que garantam seu perfeito funcionamento e integração. 

5.3.7. Deverá ser previsto pela Proponente, a instalação das câmeras de forma que um veículo não esteja 

visualmente encoberto por outro no momento da captura das imagens. 

5.3.8. Serão responsabilidades da Contratante: 

a) O pagamento dos valores mensais referentes ao consumo de energia elétrica do ponto de 

coleta de imagens junto à concessionária local. 

b) Todas as adequações necessárias ou exigidas por órgãos oficiais, concessionárias, DERs, 

entre outros, relacionados à segurança no local do ponto de coleta de imagens, incluindo 

instalação de defensas, tachões, sinalização horizontal e vertical etc. 

c) O projeto de ligação elétrica, assim como a solicitação de ligação para os pontos de coleta é 

de responsabilidade da Contratante, mas sendo o fornecimento e instalação do medidor 

padrão de responsabilidade da Contratada, executado por profissional devidamente 

credenciado em órgão de classe certificado em conformidade com as normas aplicáveis ao 

setor quando de sua execução. 

5.4.  A SOLUÇÃO DE SOFTWARE DEVERÁ 

5.4.1. Possuir arquitetura do sistema modo Cliente / Servidor; 

5.4.2. Possibilidade de expansão de conexão de câmeras para no mínimo 64 câmeras; 

5.4.3. Velocidade de gravação e monitoramento ao vivo de até 60FPS; 

5.4.4. Aceitar conexão com câmeras IP, vídeo servers, DVR e NVR; 

5.4.5. Permite operações simultâneas - Multi-Tarefa; 

5.4.6. Suportar acesso remoto ao servidor; 

5.4.7. Suportar multi-processador de forma a otimizar tarefas dividindo o processamento entre os 

processadores; 
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5.4.8. Possuir Filtro de IPs; 

5.4.9. Registrar log de atividade do servidor e eventos; 

5.4.10. Suportar DNS; 

5.4.11. Trabalhar com plataforma workstation Windows 7 / 8 / 10, 32 & 64 Bits; 

5.4.12. Possuir completo sistema de direitos para os usuários; 

5.4.13. Possuir sistema de recursos para os usuários; 

5.4.14. Número ilimitado de conexões com o servidor; 

5.4.15. Suportar todas as resoluções de imagem disponíveis nas câmeras; 

5.4.16. Possuir máscara de privacidade; 

5.4.17. Possibilidade de percorrer o vídeo através de barra de tempo; 

5.4.18. Possuir controle de filtros e efeitos sobre a imagem; 

5.4.19. Possui perfil de usuários para o monitoramento ao vivo; 

5.4.20. Suportar até 16 usuários diferentes Multi-Usuários; 

5.4.21. Possuir Arquitetura Mestre/Escravo; 

5.4.22. Possuir recurso de modo de privacidade; 

5.4.23. Possuir identificação de propriedade. 

5.4.24. Plataforma Server: Microsoft Windows Server 2008 R2 / 2012 / 2016 / 2019, 32 & 64 Bits; 

5.4.25. Trabalhar com Sistema Multi Streaming; 

5.4.26. Compatibilidade com caracteres Unicode; 

5.4.27. Atualização automática das modificações efetuadas no sistema; 

5.4.28. Compatível com Onvif versão 1.02 ou superior, Onvif Profile-S e Onvif Profile-G; 

5.4.29. Suportar Protocolos TCP e UDP (Unicast e Multicast); 

5.4.30. Permitir a distribuição de vídeo através de multicast por demanda; 

5.4.31. Permitir enviar e-mails via SMTP com autenticação SSL; 
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5.4.32. Possui um servidor RTSP de mídia integrado; 

5.4.33. Possuir módulo de gerenciamento de Banco de Dados; 

5.4.34. Permite o controle de horários de login e utilização do sistema pelos usuários; 

5.4.35. Suportar módulo de reconhecimento de placas de automóveis; 

5.4.36. Possuir sistema de licenciamento em Borda para LPR; 

5.4.37. Possuir ação de alarme para placas não cadastradas; 

5.4.38. Possuir mosaico de dimensionamento automático 

5.4.39. Suportar Multi Monitor; 

5.4.40. Possui ferramenta de screenshot; 

5.4.41. Possuir mosaico de Sequenciamento de Imagens; 

5.4.42. Possuir limitação de acessos simultâneos a câmera; 

5.4.43. Permitir atualização dinâmica de mosaicos no cliente de monitoramento; 

5.4.44. Permite visualização das imagens via celular ou por qualquer dispositivo móvel; 

5.4.45. Permite salvar Screenshot (Foto) da imagem no dispositivo móvel; 

5.4.46. Permite visualização da imagem em tela cheia e em mosaicos; 

5.4.47. Permitir utilizar a câmera de seu celular integrado ao sistema; 

5.4.48. Gerar perfil de mídia exclusivo para dispositivos móveis; 

5.4.49. Acessar o seu banco de dados e buscar imagens de qualquer câmera por filtragem de data 

e hora; 

5.4.50. Salvar imagem da reprodução de vídeo com descritivo de data e hora e certificado; 

5.4.51. Reproduz vídeo através de faixa de hora fixa; 

5.4.52. Permitir adicionar marca d'água de texto em imagens exportadas; 

5.4.53. Adicionar marca d'água por usuário para identificação de propriedade de imagem; 

5.4.54. Permitir aceleração da reprodução de vídeo; 
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6. DAS ORDENS DE SERVIÇO E RELATÓRIOS 

6.1. A cada atendimento em garantia ou de suporte técnico, deverá ser apresentado ao responsável 

pelo local uma Ordem de Serviço. 

6.2. Após encerrar os serviços relativos ao atendimento dos equipamentos, o técnico da Contratada 

deverá solicitar ao funcionário responsável pelo local de atendimento que tome ciência e da Ordem 

de Serviço e assine uma via. 

6.3. Deverá ser mantido pela Contratada um banco de dados contendo todas as informações das 

Ordens de Serviço. 

6.4. Deverá ser apresentado à Administração Municipal, sempre que solicitado, um relatório de 

Desempenho da Manutenção no Período, contendo:  

6.4.1. Total de chamados corretivos;  

6.4.2. Números das ordens de serviço; 

6.4.3. Protocolos de atendimento; 

6.4.4. Descrição sucinta do serviço; 

6.4.5. Tipo do serviço; 

6.4.6. Data do atendimento corretivo; 

6.4.7. Data de conclusão do serviço de corretiva. 

6.5. O relatório mencionado deverá ser entregue em planilha eletrônica, em mídia gravada com o 

arquivo magnético ou via correio eletrônico, com endereço a ser fornecido pela Administração 

Municipal. 

6.6. Toda documentação entregue à Administração Municipal deverá identificar claramente o 

responsável técnico pelo seu conteúdo bem como sua habilitação legal, para tal e assinatura. 
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7. DOS LOCAIS PARA INSTALAÇÃO E DA CLASIFICAÇÃO DOS NÍVEIS DE RISCO 

7.1. A Contratada deverá instalar os equipamentos, para a prestação do serviço de 

videomonitoramento, de acordo com os quantitativos mínimos indicados (mapeados/inseridos no 

Termo de referência). 

7.1.1. Constatado que os quantitativos de equipamentos sofram alterações, a fim de atenderem 

satisfatoriamente a prestação de serviço de videomonitoramento, justificando-se conforme as 

necessidades da Contratante, deverão estes sofrer mudanças adequando-se da melhor forma, de 

acordo com a apuração levantada, ajustando-se os quantitativos conforme legislação vigente, para o 

atingimento de uma melhor prestação de serviço à Administração. 

7.2. Os locais atendidos estão divididos em três níveis de risco. A classificação, feita de acordo com a 

categoria de risco e com o dano potencial associado ao empreendimento, é a base para determinar 

as medidas e procedimentos do videomonitoramento que devem ser adotados pelos operadores, 

assim como o tipo e quantitativo de equipamentos a serem utilizados. 

7.2.1. Os níveis têm como objetivo otimizar a operação do videomonitoramento, definindo a 

periodicidade e o conteúdo mínimo de inspeções de revisão e determinando a necessidade de 

elaboração de um plano de ação de emergência adequado a cada local atendido, conforme descrito 

no item 7.2.2. 

7.2.2. As classes de risco são definidas pelos níveis I, II e III, partindo como de maior risco o grau I, 

decrescendo ao de menor o nível III, assim definidos: 

Nível I: Locais com grande fluxo de pessoas, ambientes com objetos de valor considerável e 

alto índice de invasões e depredações. Desta forma os locais classificados neste nível, 

obrigatoriamente devem contar com sistema de alarme com sensores de invasão 

infravermelhos e/ou de abertura e fechamento, assim como refletores LED 50W e 

dispositivos de advertência por mensagens de voz com recursos de acionamento remoto, 

além de licença de software de monitoramento e monitor (mínimo 40”) exclusivo, de 

forma que as principais imagens permaneçam todo o tempo expostas no mosaico 

visualizado pelos operadores. Os locais classificados como nível I requerem uma 

quantidade maior de câmeras e sensores, devido a área a ser monitorada e as 

particularidades citadas acima. Destacamos ainda a necessidade da utilização de 
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equipamento de alta confiabilidade para a gravação das imagens, para que as mesmas 

atendam às exigências máximas necessárias, quando requeridas são solicitadas para o uso 

administrativo e esclarecimento de ocorrências internas. 

Nível II: Locais com médio fluxo de pessoas, ambientes com objetos de valor considerados, 

porém médio índice de invasões e depredações. Desta forma os locais classificados neste 

nível, quando necessário, devem contar com sistema de alarme com sensores de invasão 

infravermelhos e/ou de abertura e fechamento, assim como refletores LED 50W e 

dispositivos de advertência por mensagens de voz com recursos de acionamento remoto, 

sendo possível o uso compartilhado de licença de software de monitoramento e monitor 

(mínimo 40”), de forma que as principais imagens frequentemente sejam expostas no 

mosaico visualizado pelos operadores, durante o rodízio de imagens. Os locais classificados 

como nível II, requerem uma quantidade moderada de câmeras e sensores. 

Nível III: Locais com baixo fluxo de pessoas, índice de invasões e depredações, na maioria 

são locais externos, como logradouros, cruzamentos, praças e entradas da cidade. Desta 

forma os locais classificados neste nível, raramente será necessário a implantação de 

sistema de alarme, refletores LED 50W e dispositivos de advertência por mensagens de voz 

com recursos de acionamento remoto, assim como não há a necessidade de as imagens 

serem frequentemente expostas no mosaico visualizado pelos operadores, destacamos 

ainda que os locais classificados como nível III, dificilmente, requerem uma quantidade 

grande de câmeras e sensores, definidos conforme mapeamento de classificação de riscos 

e consenso da Administração. 

Locais Nível I: 

EMEIEF Professora Maria José França Nogueira  

Creche Professora Conceição Avellar Campos Brito  

EMEIEF Zely Meira Cacciolari 

EMEI Marieta Rolim de Moura 

EMEI Aparecida Matheus Rolim 

EMEIEF Professor Avelino Pereira 
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Creche Professora Sebastiana Franco de Oliveira 

Creche Professora Maria Julieta Zaloti 

Cozinha Piloto 

Secretaria Municipal de Educação 

 

Locais Nível II 

ESF do Bairro Recanto dos Pássaros 

ESF do Bairro Bela Vista 

ESF do Bairro Nova Cerqueira 

ESF do Bairro São Lucas 

ESF do Bairro Nove de Julho 

Posto de Saúde Dr. Alex Paulo Picanço 

Posto de Saúde Dr. Alex Paulo Picanço (Administração) 

Farmácia  

SAMU 

 

Locais Nível III 

CRAS do Bairro Nova Cerqueira 

CRAS do Bairro Recanto dos Pássaros 

Rodoviária / Estação / Lanchodromo 

Centro Administrativo 
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Barracão Municipal 

Centro de Convivência da Criança e Adolescente 

Aterro Sanitário – Sistema fotovoltaico 

Centro de Convivência do Idoso / Pista de Skate 

Paço Municipal / Banco do Brasil 

Entrada da Cidade – Serviço Detecta 

Cemitério / Velório 

Praça da Matriz 

Veículos para implantação do sistema de rastreamento 

Secretaria Municipal de Educação – 24 (vinte e quatro) veículos 

Secretaria Municipal de Saúde – 30 (trinta) veículos 

Recurso: Secretaria Municipal de Educação – QESE Fundamental: 

Demais Secretarias – Recurso Próprio 

 
 
Qualificação completa do signatário do futuro contrato, incluindo nome completo, nacionalidade, estado 
civil, profissão, número de carteira de identidade, CPF/MF e endereço. Se a empresa indicar um 
procurador para a assinatura do instrumento contratual, deverá ser encaminhada a respectiva procuração 
subscrita por representante legal, com firma reconhecida em cartório, com poderes específicos para firmar 
o respectivo contrato. 
 
Obs.: Por força da legislação vigente é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO 02 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO: 
A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar via e-mail: licitacoes@cerqueiracesar.sp.gov.br, os 
seguintes documentos comprobatórios de habilitação: 

 
PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONFORME O CASO: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
 
a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;  
 
b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir.   
 
PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal;  
c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do 
Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de 
isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;  
c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal de Finanças; 
d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a apresentação da CND - 
Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 
Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011;  
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato;  
g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição;  
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 

mailto:licitacoes@cerqueiracesar.sp.gov.br
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critério desta Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
g.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “g2”, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, 
em sessão pública, retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso 
XXIII da Lei nº 10.520/02. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
De forma a demonstrar a qualificação econômico-financeira, os licitantes deverão apresentar: 

 
a) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei e do Código Civil, contendo a assinatura do sócio e do contador 
responsável, juntamente dos respectivos termos de abertura e encerramento registrados na 
Junta Comercial ou Cartório de Registro (conforme o caso), que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A 
boa situação financeira será avaliada de acordo com os critérios estabelecidos a seguir: 

 

a.1) Demonstração contábil do último exercício social que comprove a boa situação financeira 
da empresa, apurada por meio dos índices contábeis abaixo: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Deverá ser igual ou superior a 1. 

 

ILC = Ativo Circulante 
  Passivo Circulante 

Deverá ser igual ou superior a 1. 

 

IE = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

Deverá ser menor ou igual a 0,4. 

 

b) A licitante deverá comprovar o patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
estimado para o período do contrato, o que corresponde a R$ 89.336,00 (oitenta e nove mil, 
trezentos e trinta e seis reais), devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de 
índices oficiais. 
 

c) Para a licitante que utiliza a escrituração contábil digital, a exigência disposta na alínea “a” 
poderá ser cumprida por meio de apresentação de cópia do Balanço Patrimonial do último 
exercício social exigido, acompanhado dos termos de abertura e encerramento (relatório 
gerado pelo SPED), recibo de entrega digital na Receita Federal e termo de autenticação da 
Junta Comercial; 
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d) Para licitantes constituídas na forma de Sociedade Anônima, a exigência disposta na alínea “a” 

deverá ser cumprida por meio de apresentação de cópia do Balanço Patrimonial do último 
exercício social em um dos seguintes formatos:  

• Publicação no Diário Oficial;  

• Publicação em Jornal de grande circulação;  

• Certidão ou fotocópia autenticada pela Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa. 
 

e) A empresa recém-constituída (ou seja, estanho ainda no primeiro exercício) deverá apresentar, 
em substituição ao Balanço Patrimonial, cópia do Balanço de Abertura, nas mesmas condições 
formais exigidas na alínea “a”; 

 
f) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 
g) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 
g.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
DECLARAÇÕES: 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA, conforme anexo 3  

• Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (LC nº 123/06); 

• Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação (Lei nº 10.520/02); 

• Não emprega menor (inc. V, art. 27, Lei nº 8.666/93); 

• Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação (§ 2º, art. 32, Lei nº 8.666/93). 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
 
a) Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, do 
respectivo Estado ou Região de sua sede, em nome da licitante, em sua plena validade, devidamente 
atualizada em todos os dados contratuais; 
 
b) Atestado de Capacidade Técnica (Autenticado ou Original), emitido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, em nome da licitante (pessoa jurídica), com comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características na prestação de serviços de 
videomonitoramento, incluindo a implantação do sistema de imagens CFTV e alarmes monitorados, 
ambos com comunicação via intranet, inclusive comprovação de serviços prestados de integração aos 
órgãos de Segurança Pública Estaduais e Federais (Detecta, Alerta Brasil e Cortéx) e serviço de 
videomonitoramento através de sistema de monitoramento alimentado por energia solar fotovoltaica, em 
quantidade mínima de 50% em número de pontos ou número de equipamentos, pelo prazo mínimo de 12 
(doze) meses. 

 
b.1) A comprovação a que se refere o subitem anterior poderá ser efetuada pelo somatório das 
quantidades realizadas em tantos atestados quanto dispuser o licitante. 
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c) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para abertura do certame, profissional(is) de nível superior devidamente 
registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), detentor(es) de CAT - Certidão de 
Acervo Técnico, devidamente registrada na entidade profissional competente, sendo que deverá(ão) 
demonstrar a execução pretérita satisfatória, conforme Súmula nº 23 do TCE/SP,  os seguintes requisitos 
de maior relevância: 
 

c.1) implantação do sistema de imagens CFTV e alarmes monitorados, ambos com comunicação 
via intranet, inclusive comprovação de serviços prestados de integração, no mínimo, em um dos 
órgãos de Segurança Pública Estaduais e Federais (Detecta, Alerta Brasil e Cortéx)  e serviço de 
videomonitoramento através de sistema de monitoramento alimentado por energia solar 
fotovoltaica; 
 
c.2) A comprovação a que se refere o subitem anterior poderá ser efetuada pelo somatório das 
quantidades realizadas em tantos atestados quanto dispuser o licitante. 

 
c.3) A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na 
carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 
dos serviços que porventura vierem a ser solicitados; 

 
c.4) Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pela Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, da jurisdição do domicílio do profissional técnico indicado pela licitante, com 
validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta. 

 
d) Atestado de Visita técnica fornecido pela Administração. 

 
d.1) A Visita Técnica Obrigatória deverá ser realizada nos dias úteis e de expediente 
administrativo no período compreendido entre  22 de AGOSTO de 2022 à 13 de SETEMBRO de 
2022, no horário das 09h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min, devendo o 
interessado agendá-la com 1(um) dia de antecedência, por escrito, agendar através do e-mail 
(gabinete@cerqueiracesar.sp.gov.br),  aos cuidados do Sr Jorge Aparecido Lopes e ou pelo 
telefone (14) 3714-7200, devendo informar o dia e horário no qual pretende realizar a visita, 
bem como todos os dados da empresa Razão Social, Endereço e CNPJ e do representante que 
fará a visita, nome completo, RG e CPF, comparecer na data agendada, no local estipulado 
quando do agendamento da visita. 

d.2) As proponentes ficam obrigadas à realização da Visita Técnica aos locais de execução dos serviços, que 
deverá ser realizada por profissional que pertença ao quadro de funcionários da empresa licitante, para a 
necessária avaliação do objeto, onde deverá dirimir todas as dúvidas existentes, a fim de garantir o 
conhecimento das causas. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
1.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou pelo pregoeiro, ou um dos membros da equipe 
de apoio, ou por publicação em órgão de imprensas oficiais, ou ainda, extraídos via internet. 
 
1.1.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
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1.1.3. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a data limite para entrega 
dos envelopes. 
 
1.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
1.1.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a Inabilitação do licitante. 
 
1.1.6. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos 
órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 
1.1.7. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada a 
verificação de sua validade e dispensam a autenticação.  
 
1.1.8. O(a) pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. A aceitação das certidões exigidas, esta condicionada à verificação de sua autenticidade e 
validade na internet nos sites. Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou 
Unidade da Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão 
apresentada pela empresa. 
 
Observação: Nos casos que os licitantes participantes forem microempresas e empresas de pequeno 
porte, aplicar o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§ 2º A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicara decadência 
do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 8,1 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/22-PROCESSO Nº 103/22- MUNICÍPIO DE CERQUEIRA CÉSAR/SP 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo) DECLARAMOS para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação Pregão, o que se segue: 
Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar nº 123/06. 
Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do Pregão em epigrafe e Cumpre 
Plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 10.520/02. 
Declaramos para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei no 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Declaramos que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos 
encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios 
na presente licitação, caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 8.666/93. 
 
(Local e Data) 
 
(Responsável legal e assinatura) 
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ANEXO 04 – MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA EXECUÇÃO 
DO OBJETO DO EDITAL. 

 
À  
Prefeitura Municipal de Cerqueira César. 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 090/22-Processo nº 103/22 
Carta-Proposta de Fornecimento. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 01, que 
integra o instrumento convocatório da licitação em epigrafe. 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZAO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRICAO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF/MF: 
ENDERECO e TELEFONE: 
AGENCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL INSTITUCIONAL: 
E-MAIL PESSOAL: 
 
CONDIÇÕES GERAIS: 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
2.2. A proposta deverá ser apresentada com o valor unitário mensal e o valor total. 
 
3.Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de videomonitoramento, 
incluindo a implantação do sistema de imagens CFTV, alarmes monitorados, sistema de câmeras LPR 
(leitura de placas veiculares) com integração aos órgãos de Segurança Pública Estaduais e ou Federais, 
sistema de monitoramento alimentado por energia solar fotovoltaica e monitoramento de localização 
veicular, inclusive com fornecimento de todos os equipamentos e infraestrutura necessários para o pleno 
funcionamento do sistema, na forma de comodato, com comunicação por fibra ótica e responsabilidade 
de manutenções preventivas e corretivas, conforme Termo de Referência. 

Item Unid. Descrição 
Quantidade 
de pontos 
por item 

Valor 
Mensal do 

Item 

Valor total do 
item (valor 

mensal X 12) 
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01 Mensal 

Prestação de serviços de 

videomonitoramento, incluindo a 

implantação do sistema de imagens 

CFTV, alarmes monitorados, sistema de 

câmeras LPR (leitura de placas veiculares) 

com integração aos órgãos de Segurança 

Pública Estaduais e ou Federais, sistema 

de monitoramento alimentado por 

energia solar fotovoltaica e 

monitoramento de localização veicular, 

inclusive com fornecimento de todos os 

equipamentos e infraestrutura 

necessários para o pleno funcionamento 

do sistema, na forma de comodato, com 

comunicação por intranet fibra ótica e 

responsabilidade de manutenções 

preventivas e corretivas. Locais 

classificados como nível I. 

 10   R$ 0,00 

  

Prestação de serviços de 

videomonitoramento, incluindo a 

implantação do sistema de imagens 

CFTV, alarmes monitorados, sistema de 

câmeras LPR (leitura de placas veiculares) 

com integração aos órgãos de Segurança 

Pública Estaduais e ou Federais, sistema 

de monitoramento alimentado por 

energia solar fotovoltaica e 

monitoramento de localização veicular, 

inclusive com fornecimento de todos os 

equipamentos e infraestrutura 

necessários para o pleno funcionamento 

do sistema, na forma de comodato, com 

comunicação por intranet fibra ótica e 

responsabilidade de manutenções 

preventivas e corretivas. Locais 

classificados como nível II. 

09   
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Prestação de serviços de 

videomonitoramento, incluindo a 

implantação do sistema de imagens 

CFTV, alarmes monitorados, sistema de 

câmeras LPR (leitura de placas veiculares) 

com integração aos órgãos de Segurança 

Pública Estaduais e ou Federais, sistema 

de monitoramento alimentado por 

energia solar fotovoltaica e 

monitoramento de localização veicular, 

inclusive com fornecimento de todos os 

equipamentos e infraestrutura 

necessários para o pleno funcionamento 

do sistema, na forma de comodato, com 

comunicação por intranet fibra ótica e 

responsabilidade de manutenções 

preventivas e corretivas. Locais 

classificados como nível III. 

12   

01 Mensal 

Prestação de serviços de monitoramento 

de localização veicular realizado através 

de dispositivo de geolocalização que 

funciona a partir da internet ou a partir 

de GPRS, enviando sinais captados pelo 

GPS à central de videomonitoramento – 

Educação  

 24   R$ 0,00 

01 Mensal 

Prestação de serviços de monitoramento 

de localização veicular realizado através 

de dispositivo de geolocalização que 

funciona a partir da internet ou a partir 

de GPRS, enviando sinais captados pelo 

GPS à central de videomonitoramento – 

Saúde 

 30   R$ 0,00 

Valor total do lote   
 

a) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da mesma;  
 
Forma de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal 
e realização dos serviços. 
  
prazo de vigência: o contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por igual período, conforme o limite permitido em lei 
 
Os serviços deverão ser realizados conforme Termo de Referência.  
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Qualificação completa do signatário do futuro contrato, incluindo nome completo, nacionalidade, estado 
civil, profissão, número de carteira de identidade, CPF/MF e endereço. Se a empresa indicar um 
procurador para a assinatura do instrumento contratual, deverá ser encaminhada a respectiva procuração 
subscrita por representante legal, com firma reconhecida em cartório, com poderes específicos para firmar 
o respectivo contrato. 
 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado preço unitário e total da proposta, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
Local, data e Assinatura do responsável (Nome, RG, CPF/MF, Cargo, e-mail institucional e e-mail 
pessoal). 
OBSERVAÇÃO: 
- O frete deverá estar incluso, o objeto deverá ser entregue na cidade de Cerqueira César, Estado de São 
Paulo. 
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                                        ANEXO 05 – MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº ___/22 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, A PREFEITURA DE 
CERQUEIRA CÉSAR E A EMPRESA 
________________________________ 

 

Aos ___________ dias do mês de ________ de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de Cerqueira César, 
Estado de São Paulo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR, entidade de direito 
público interno, com sede à Rua Profª. Hilda Cunha nº 58, inscrita no CNPJ nº 46.634.184/0001-42, neste 
ato representada pelo Sr. JORGE APARECIDO LOPES, brasileiro, Secretário de Governo e Administração 
portador de Cédula de Identidade RG nº 21.360.828-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 132.636.038-84, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cerqueira César-SP, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ________________________, cadastrada no CNPJ nº 
___________/____-__ e Inscrição Estadual _______________, com sede na 
___________________________, representada pelo(a) Senhor(a) ________________, (nacionalidade), 
(estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº _________/__, inscrito(a) no CPF/MF nº ___________-__, 
residente e domiciliado(a) na ___________________ nº _____, na cidade de _____________, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, sob a disciplina da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10520/02 e 
Decreto Municipal nº 2.452/2007 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e respectivas 
alterações, e na presença das testemunhas abaixo, ajustaram e contrataram o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Nos termos do Pregão Eletrônico nº 090/22 – Processo Licitatório nº 103/22, de 19 de agosto de 2022, 
fica a empresa responsável pela Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
videomonitoramento, incluindo a implantação do sistema de imagens CFTV, alarmes monitorados, sistema 
de câmeras LPR (leitura de placas veiculares) com integração aos órgãos de Segurança Pública Estaduais e 
ou Federais, sistema de monitoramento alimentado por energia solar fotovoltaica e monitoramento de 
localização veicular, inclusive com fornecimento de todos os equipamentos e infraestrutura necessários 
para o pleno funcionamento do sistema, na forma de comodato, com comunicação por fibra ótica e 
responsabilidade de manutenções preventivas e corretivas, de acordo com o estabelecido neste edital e 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente processo licitatório serão empenhadas através das seguintes 
dotações orçamentárias:  
02.02.01 – Serviços Administrativos Gerais 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
04.122.0003-2.003- Classificação Funcional  
 
02.04.01 – Administração Geral da Saúde 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
10.301.0009-2.009- Classificação Funcional  
 
02.05.05 – Fundo Municipal da Educação 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
12.361.0015-2.015- Classificação Funcional  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO AO EDITAL E SEUS ANEXOS 
A CONTRATADA ratifica sua sujeição a todas as exigências do Edital de Pregão Eletrônico nº 090/22-
Processo nº 103/22, que constitui parte integrante deste contrato, juntamente com a proposta vencedora, 
exceto no que esta última vier a contrariar as normas especificadas nos instrumentos da contratante. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
O valor global do contrato é de R$ ___________ (________________), sendo o valor mensal de 
RS_____________________________(______________________________). 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal e prestação dos 
serviços. É obrigatória a inscrição da declaração, no corpo da nota fiscal: Referente ao Pregão Eletrônico 
nº 090/22 – Processo Licitatório nº 103/22. 
5.2. As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o seguinte endereço: 
notasfiscais@cerqueiracesar.sp.gov.br, excetuando-se os casos em que não há a obrigatoriedade da 
emissão da nota fiscal eletrônica. 
5.3. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal Eletrônica (preço diferente do contrato ou qualquer outra 
irregularidade) ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da Fatura será suspensa para 
que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito 
de pagamento, a data do aceite da fatura, reapresentada nos mesmos termos do item 5.4. 
5.4. Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IPCA- 
IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata 
tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 5.3. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DA ENTREGA E LOCAL 
6.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, a partir contar data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, conforme o limite permitido em Lei. 
6.2. Local de prestação de serviço: conforme termo de referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. De acordo com art. 81 combinado com o art. 86 da Lei 8.666/93, caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas neste contrato ou pela inexecução parcial, após devido processo 
administrativo e assegurado previamente o contraditório e ampla defesa, aplicar-se-ão à detentora as 
penalidades previstas nos artigos 70 e 87 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, ressalvados os casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente justificados e comprovados a critério do Município, tais como: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do 
contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor de cada item da proposta atualizada, 
por dia que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de 
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade; 

d) As multas mencionadas nos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos a que a 
detentora tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda 
judicialmente quando for o caso; 

e) As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 
previstas na Lei 8.666/93. 

 
 

 

mailto:notasfiscais@cerqueiracesar.sp.gov.br
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 
8.1. O preço ajustado não sofrerá reajuste, salvo após o decurso do prazo mínimo de 12 (doze) meses da 
vigência contratual, desde requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias pela contrata, em caso 
de prorrogação contratual, ou ainda em caso de eventuais modificações no atual modelo econômico 
nacional que venham autorizar formas de correções para manutenção do equilíbrio econômico do 
contrato. Nos casos de reajuste previstos no edital e em lei, serão aplicados os critérios de reajuste fixados 
no item subsequente. 
8.2. O contrato poderá ser reajustado após transcorridos cada 12 (doze) meses, com a aplicação do IPCA-
IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

8.2.1. No caso de extinção ou substituição do índice IPCA-IBGE, por superveniência de Medida 
Governamental ou outra razão, utilizar-se-á imediatamente o índice substituto para efeito de 
cálculos de reajuste nas cláusulas do presente contrato que utilizam o referido índice. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS MOTIVOS PARA RESCISÃO 
Ao invés de aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das mesmas, poderá ser rescindido o 
ajuste se ocorrido qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, observadas as formas previstas no artigo 79 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
Em caso de rescisão do contrato poderá ser feita amigável ou judicialmente, nos expressos termos da 
legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 
Fica expressamente vedada à empresa CONTRATADA a transferência de responsabilidade da execução do 
objeto contratual do Pregão Eletrônico nº 090/22 - Processo Licitatório nº 103/22 a qualquer outra 
empresa, no seu todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto inicial até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
13.1. Assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do adimplemento de suas 
obrigações; 
13.2. Aplicar a CONTRATADA penalidades, quando for o caso;  
13.3. Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
dos serviços;  
13.4. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.  
13.5. Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas 
trocas ou no caso de aplicação de sanção.  
13.6. Informar a contratada eventuais defeitos, identificados nos serviços prestados e exigir a sua 
substituição ou reparação, conforme o caso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
14.1. Prestar os serviços conforme especificações e em consonância com a proposta de preços;  
14.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE, inclusive a substituição dos serviços prestados, se for prestado em desacordo com o 
solicitado;  
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14.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  
14.4. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, 
que correrão por conta exclusiva da Contratada;  
14.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, dos serviços contratados em que se verificarem vícios, de feitos ou incorreções 
resultantes na prestação dos serviços; 
14.6. O preço ajustado inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94; 
14.7. Substituir, a suas expensas e responsabilidade, na forma da lei, os serviços caso não estiver de 
acordo com as especificações. 
14.8. A aceitação do serviço será observada, no que couber, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
14.9. Fornecer os serviços conforme especificações, no prazo contido neste Edital e em consonância com a 
proposta de preços;  
14.10. Pelo não cumprimento deste item, o serviço será tido como não prestado, aplicando-se as sanções 
adiante estipuladas para o caso de adimplemento  
14.11. Comunicar o Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na aquisição dos produtos objetivados na presente licitação. 
14.12. Os serviços deverão ser executados obedecendo rigorosamente às normas legais e as diretrizes dos 
Órgãos Fiscalizadores e da Contratante, inclusive no tocante à obtenção de autorizações, licença de uso, 
dentre outros documentos necessários à execução integral do objeto contratual, ficando a Contratada 
responsável pela obtenção dos mesmos, sob pena de rescisão contratual, aplicação das sanções cabíveis, 
sem prejuízo da comunicação aos Órgãos competentes. 
14.13. A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade e perfeição técnica dos serviços por ela 
executados, cabendo à Prefeitura a fiscalização dos mesmos e conclusão pelo recebimento ou rejeição, no 
todo ou em parte, sem prejuízo das sanções para os casos de inadimplemento. 
14.14. A contratada refará às suas expensas, os serviços que se apresentarem mal executados 
tecnicamente, ou que não tenham obedecido às boas técnicas de execução. 
14.15. Cumprir todas as exigências do Termo de Referência, do edital licitatório e seus anexos, cujos 
documentos passarão a integrar o futuro contrato, para todos os efeitos de direito, como se nele 
transcritos fossem. 
14.16. Responder pelos encargos tributários incidentes sobre a prestação dos serviços objeto da presente 
licitação, bem como todas as despesas de locomoção própria ou dos seus funcionários. 
14.17. Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas dos seus funcionários, não cabendo à 
Prefeitura Municipal qualquer pagamento a este título. 
14.18. Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 
14.19. No caso de rescisão de contrato por força da migração dos dados fica obrigada a fornecer o banco 
de dados em formato compatível para leitura dos campos solicitados para exportação e manter o sistema 
pelo prazo de 03 (três)  meses disponível na forma de consulta sem que haja cobrança neste período. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO GESTOR DO CONTRATO  
O gestor do contrato decorrente deste Pregão caberá ao Sr. Jorge Aparecido Lopes, Secretário Governo e 
Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cerqueira César, para solução de qualquer pendência oriunda deste 
contrato, com renuncia a qualquer outra por mais privilegiada que seja. 
 
E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três vias de igual teor, para o mesmo 
fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

Prefeitura de Cerqueira César, __ de ____________ de 2022. 
 

JORGE APARECIDO LOPES 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO  
CONTRATANTE                                                                                                     EMPRESA CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_______________________________      2)_______________________________ 

RG_____________________________      RG ______________________________ 
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ANEXO Nº 06 - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
 
CONTRATANTE: _____________________________________________________________________ 
CONTRATADA: _______________________________________________________________________ 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): __________________________________________________________ 
OBJETO: ____________________________________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

  
LOCAL e DATA: _______________________________________________________________________ 
 
CONTRATANTE:  
Nome e Cargo: _________________________________________________________________________ 
E-mail Institucional: _____________________________________________________________________ 
E-mail pessoal: __________________________________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________________________________ 
 
CONTRATADA: 
Nome e Cargo: __________________________________________________________________________ 
E-mail Institucional: _____________________________________________________________________ 
E-mail Pessoal: __________________________________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________________________________ 


